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FUNDOSESPECIAIS PARA TRANSPORTES 

A cont1tuiço dos Fundos Especiais para o Setor de Tran 
portes teve por finalidade dotar os dIversos orgos de transportes de 
recursos necessários à sua 1ena atividade. Atualmente, tais Fundos 
dIstrIbuem'se da seguinte maneira pelas diferentes modalidades de Mmns 
porte g 

1 	 _ 

O Fundo Aerovigrio se destina à segurança e proteço 
ao v8o, bem como . eonstruçao moderxizaço e aparefliamento dos 'aero 
portos. 

2 - FERPOVIAS 

Recentêmente criado pe1 DecretoLei ri2 615 de 9669 
o Fundo Feera1 de Desenvolvimento Ferrovirio tem como atrIbuiço su ,  
prir o sistema ferrovirio, nste caso representado pela RFFSA, de re 
cursos para a irnplementaço do piano de recuperaço e modernizaço das 
suas Estradas -deFerro, sendo vedada a sua apiicaço em despesas de 
custeio. 

3 -  

Da arrecadaço 
Lubrificantes 79,5% constItuem o 
ainda desta arreoadaço, a RFFSA 
Fundo Federal de Desenvolvimento 
o MiiiSTRI0 DPS MINAS E ENGIA 
PRODUQZO MINEJAL com 0,3% 

do impasto Único s81-,re Combustíveis e 
Fundo Rodovl&rio Nacional. Participam 
com 8% (cuja cota constitui parecia do 
FrrovirIo), a PETROBR/S com 12,, 

cern 0,2% O 9 DEPARTArENTO NACICa'AL fl 

Da parcela relativa ao Fundo flodOvirio Nao:ioriai, 37,92% 
pertencem ao Departamento Nacloal de Estrada de, Rodagem (DNER),30,72% 
aos DER dos Estados e DIstrito Federal 8% aos MunIõ(pios e 2,86% ao 
NInistrIo da Aeronáutica. O Distrito Federal,eEstadosque flO SC 

subdividem em Municípios (uanaara), recebem tambrn os 8% correspon - 
dentes à parcela dos MpnicpIos. 

O DNrR aplica a sua cota na construção, conservaço em. 
ihorament,os das rodovias federais e, parolairnente, em despesas decus- 
tolo. 



- NAVEiGA20 .-  

O Fundo da Marinha Mercante se constitui do produto 
da Taxa de Renovação .  da Marinha Mercante; incr essos de capital, ju-
ros, eomiss?cs e outras receitas resultantes cia aplicaçâo destes r 
cursos; dotaç6es orçamcntrias e saidos anuaa.s porventura apurados 
pela STJNPMAM no desempenho de suas atribuiçes. 

. Os recursos deste Fundo signif1a a pr6pria ess&iola 
das atividades da Superintendencia Nacional d i4arinha Mercante, pois 
dai decorrem tdas as suas operaç3es financeiras, como: a) constru- 

ode navios, pesquisas e serviços •tecnol6gicos; 	b) financiamentos 
s empr&sas nacionais para construção de embarcaçes e aquisigão de 

qipamentcs; o) empréstimos aos armadores e estae1ros nacionai; d 
prrnios 6 oonstruço naval doPas. At 8 da arrecadaçè:o anual do 
Fwndo podem ser utilizados no custeio dos serviços da SUNAMPM. 

Pelo Decreto nQ 60.679 de 3/5/67 foi crIado o 1  Fundo de 
Reflnano lamento da Marinha Mercante com a finalidade, de mobilizar re 
curso correspondente â parcela do Fundo de Marinha Mercante aplicada 
na consoiidaço das responsabilidades financeiras das autarquias e so 
ciedades de econonia mista federais e de navegaço, decorrentes, da in 
corporaço as suas frotas. de embarcaç6es custeadas pelo Fundo de Ma• 
rinha Mercante. 

5 - 

O Fundo Portu.rio Nacloral tem as seguintes fontes 
recurs 65' da axa de Melhoramentos dosPortos; 8 da. arrecada 

ço dos direitos de importaço para consumo; dote.6s orçament.ri as 
da ug0 o produto de aforamento de "acrescidos da marinha quando re 
3uitantes de obras rea. llzadas pelo DNPVN reemb1so dos serviços de .dr 

gern eute.dos por conta do Fundo, juros e outras receitas bancri.s. 

O seu cmprgo se relaciona com o Plano Portuário Macio-
uc:.i na ap icaco óirst, pelo Departamento Nacional de Portos e Vias 

'g.vci (DPvN) em beus investinntos (estudos, projetos, obras 
assim ecnio .trai6s das administraçes de portos, com os progra 

mas . prvImente aprovados pc lo M mis trio dos Trans portes. 

A axa de Melhoramentos dos Portos se compe de 2$ do 
valor das impertaqes provenientes do exterior e 0,2$ s6bre o valor 
das morcadorias import.das e exportadas no comrc1à de cabotagem e na 
eaço ii.erior. 
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.FTJNDOI••: 	GQJYTIT O 
	 EMPRO 

	

Vj 	a) 2,36% do Iípto. úni 
Lubrifloantes (IUCL). 

pelo Ds b) Verbas orçmentr1as, 
Lei n9 270 de 	oursos internacionais 
28/02/67 	. 	. . desenvolvimento ou de 

trutura ronut1oa 

sabre Combustíveis e 

créditos especiais e 
destinados a progrna de 
manutençõ da intraes 

Modrniaço e ap n dos serviçõs de seu 
rança e proteço ao v&o, eonstruço de aeroportos, 

obras conplmentares amplia ç$o  e  PavimenitaçZ0 de 
pistas nos aeroportos ex t-nie 

De'retoLei n9 
663 d! i5/'69 
( Dispoe so .re 
as Trffas M-
roportu&rias). 

o) Multas aplioadas por inf'es s disposiç6es 
do Código BrasíleIro do Ar.  

Tarítas Aeroportuias 

Quaisquer, outros recursos que lhe forem expres 
samente atribu1dos 

NOTA; Artigo 69 do Decreto 62105 de 11/0i/68 que 
regulamenta o DecLei 27O/67 

Desenvolvimento do plano de recuperaqo e tnodernI' 
zago das Estradas Integrantes de seu sistema fer 
rovirioa. 	. 

FUNDO F] 
DE DESEIT  
MENTO FE] 
RIO. 

Criado pelo D 
creto-Lei n2 
615 de 916169 

% (oito pr. cento) da arrecadagão do IUCL 

b) DIvidendos de ações representativas de capi 
tal pertencente & Unio. 

o) Recu.rsos orçamentrios (5 do Imp&sto de 
portao)0 

d) Créditos especiais. 

NOTAS É vedada sua aplicaqo no custeio de despe 
sas oorrenteS 



FUNDO RODOVIA 
RTO NACIONAL 

a$.s liquefeito do petr61eo (LF) 
Jasol .,11na de ViaÇO0 

ce av1çê0 0. 44.0•. 04. O 4. 	 0 

aao1ina autenotíva tipo A . 
iJasoiina automotiva tIpo B 
irosene e Osígnal oii , 

Õieo D1ee1 
ôI.CO Combustível (Fui Oil) 
õ:Leos 1ubrt1antes simples 9  oompos 
tos owemu1zivo 	gree1 

IC11 	1dii 	dÔ5 
a 

87,0 
323,0 
270,0 
3 k7, O 

OO,o 
14,4 9 0 
271,0 

8 
825 ,5 ,0 

L050,0 
963,0 

1225,0 

(F 

LQI 	2975 !Y 

de 27/11/1956, 
Aitcrd& pe1 
L41 
de 5/i:L/196k 
A:Ltrbe, pelo 
IrEtoLei n 
61 e 21/11/66 
A1terad pelo 
Dreto'1ei Q 
33 de 2e/12/67 

rda a10 
oL1 z2 

555 õ.e 25,4/69 

DooLj1. n? 
89 de 1)19/69 

FUNDO$_ESPECIÂI$_P&XÁ TBANSPORE8 

FUNDO 
	

C0NSTITU1Ç20 
	

EM PTtGO 

PTO 1iCO O imposto Único sabre .Lu rif 1 ite e 
coj1us 	veis 	 qw1qt'cr ue cJ 

proodnc1e o» & de Petr6lco bxito que os orlgi 
r 	cera d1i0ndo o prico ôcs ris 

II '' 
IiI 
IV 
.9 

VI 

Viii ' 

Distrito Federal e Estados que 
se suhdiv1dm em Mur1aí» 

pios t.ei aersino de 8% a pIr  
responaentes EWS Muipi 



FUNDO 	a) 

1 
iado pe1aiai 

n9 3.381 • de 
r; / / 2 1(: 
- 	'-r, 

Modifloado p' 
lo 	tOLi 
432 d 23/1/69 
Modificado pe 
lo DiretoLei 
n9 790 d 
27/08/69 

Qi2S ESPECIAIS LARA 

FND0 1 	cONSTITUIQA'o 	 EMPRO 

í 

?roduto da Taxa de Renovaço da Marinha Mer3anJ 1 
te0 

20 '!o frete bruno, a a:id&, do P&rto NaoioJ 
'rio 000 &c 	oagem 	iuvii QU 

oustre, 
20 do frete liquido na entr 	no P8rta Nfij 
oiona.I no eomreio com. o extrior.  
(VIDE NOTA) 

Ingressos de oapital,, juros oorniss 	e ow 
tras receítcms resultantes da apliao dos re' 
cúrsos dó pr6prio Fundo ou da execuço dsteD 
cretoLei n2 4320 
Dotaç6es. orçmontrias que lhe forem atrihu.í 
ds no Orgamento Geral da Uníoe de outros su 
primentqs ofioiaLs 
Importnoias resultantes da ap1ioao prevista 
no § 19 do artiõ 66 da Lei n9 3244 de 14 dcl 
a98sto de 1957.  oomhido ocm o artigo 163 do 
Deareto»Lei n 37 de 18 dé novembro de 1966 
S81ds anuais porventura apurados pela Comis 
so de Marinha 	ane no dsompnho dc s=I  
tribui.çZes. 

entos 
Na oompra ou oonstruço de ernbroa6es em e. 
ta1eiro na,oionais para as emprsas de nave 

de' jJL 

8uhsoriqo de acUs de 3oiedades Naoionais 
dc navcgao ou ostrucf,o e/ou rparos na 
vais0 
Conztruço do rwo para a r6pria Cos 

• 	de Marinha Mcroante ohrigatoriariiente deati 
• 	nadoz a posterior, arrendamento ou venda0 
• d) Em instituiges destinadas a pesquisas e sr 

.viços teonológloos e a forrnaço e oomplmen' 
taço de pessoal espeoialiado de 1nteres e o 
para a Marinha Meroante e Industria Nva1. 

Construqo de cmbaroaqes em estaleiros, naci 
onais 
Aquisiço de equipamentos para recuperaço de 
embarcaçoes da Marinha Meroante. 

11 Em f1nnciamentos &e, émprsas nacionais de nave 
- truq 	 naV 
dasoua1 ' 

I1I 	eS al9ps nacio 
• 	na1sZ, mediante as condioUs e 	ti 	su4 

5ç 



FUNDOS ESPECIAIS PAR4. )RAN3POES 

' 1'T D O C O N 5 E 1 T U .1 Q i O 

hrrr r 	1 
t.Ã11.L 

empr - esa  

tczaa pei. (iYI, para opeqr  de ior±,o cuo a. 
ft'eter 	 em.. t &$.g(fl ¶DWat*I 
o 1itnite eoiiivIte . 1* nevos tr6prio e 	emi 

recolhe ao J3.nco d6 rasi1 	do 

EMPRGO 
- -- - .- 	- 	- 

ç4p, naval 

i Crni 	de ir1rb;. er.n 	5e 

orn 	nát1a 	 es doz 
de 

a-çL 	 a 

1 i i____ 	 los modin 

£ 	19. 	ii2•. 
,..r' 

§ 19 '' A Cornisso de Marinha Meroante poderi ca 
cionar a receita futura do Fundo da Mar:. - 
n1 Mercante 5  pare.. gara..ntir €rnprzt 1 n r 
contra±dos para roa1ízaço dos fins cnu 
racios noz inelscs 1; II, III e 1V dzte 

§ 

 

29 1 cclssaode Marinha Mercnte.poder 
trair ernprstirnos no mercado nacion& c.. 
intnccion. de piti obeek1 	r 
rcomendaçes contidas na Lei 5.000. & 
24/5/1966 para rea1izaqc dás fins enurn--
rados nos incisos 1 a IV dste a.rtio-bem 
eomo da 	aii', a c1práSt%Ofr3  
no iiasi 



;; D CONSTITU 1 Ç A 0 
-- - 

Ftco DE REFI 	'. 	a) 

- 

Transferêfficia mensal dos saldos da conta 	Go a) No refinaniamnto de cantratos para a 	oipa 
vrno Federl, conta de 1iquidaço da Instru' ou construo de embarca 	es k conta do Fuido 
çao n 	d04  

b) Recursos mobilizados pela 	MM no mercado inter, - b) Suplementsçao de prêmios 	mdustria de oons 
no e no 	nterxac.on1 de caitas; truçao iaval 

'° 
-c-to 	Q  6O o7 	o) DotaQes que- com base no artigo 61 da Lei n9 - 	- 
d. 	/5/67f. 

- 5 0 	 (E 	 SO 	 00 NOJ 	O 	ecro 	rrespodne 	eí - - 	- seinoMonetario Nacional 	-forem destacadas 	°  montou em NCr$ 13500000000 que fo - 	- 	- Fundo de Financiamento 	- Exportaçao 	para OO 
cessao ae prem:Los 	 na - ram distribufdos nos exe 	os de 

- - 	- 	- 	- 	- industria. de construçao 1967513 e  199 vai e financiamento ou refinnciamento dos con 
• 	- 	- tratos para a compra de construo de 	navios - 	 - 	- - 	- 	- 	- 	- desde que destinados & exportaçao e 	s linhas (este montante 	aproximado) 

- de longo óurso 	- 	- 	- - 	- 	- 	- 	- 
-- 	 - 	- 	- 	- 	d-) Reouros orçament&rios que venham a ser desti' - 	- 

nados nos exercíctos de 1968 e 1969. 
- 

FUNDO PORTUJRIO 	a) 

-. 

6oY, da Taxa dó Melhoramentos dos Portos Plano POrtUriO Naciol 	com ap1itaç0 

- 	b) 8 	do produto da arreoadaco dos direitos de Direta pelo DNPVL em estidos 	projetoa 	exvi 
- - 	-- 	-- importação para consurno  cbras 	aquisiçes e paga te de serviços 

- 	- 
Lei, 0 3)421 	e 	o) 

- 
O produto de aforaríento de 11aorescídos da íaar. - 	de  

7 
O/07/1958 nh,qundo resultantes de obras realizadas p Atraires das administragos dc 	porto 	ros pg 

- 	- 	-- 	- lo DNPVL 	 - 	- 	- - mentos de estudos 	projetos 	ohras 	aquisiôes. 
- 	: 

d) 
- 	- 	- 	 - 	- 

Reembolso dos serviços de dragagem executados - 	o 'serviços a cargo dessas administraçoei 	para e 
xeouço de programas ou projetos prvamente a 

- - flOr OOflta dO provados pelo Ministério dos fransportss - 	- - 

- 	-- 	--- -- 



F3NDO JI CON.SPI 	i'L? 
Dotaçes do oramento da Unio. 

Juros e outras reooitas banarias. 

T?XP DE MEUiO' 	a) 2 quaiido importado do exterior. 
.J2Q S. b) 02% do v1or çjomerolai de mercadorias impor 

POFJOE3Q 	 tadas e exportadas ro comercio de cabotagem e 
- 	 de navegaço interor.  

Alterada pelo 

45 de 1911169.j 

EMPRO 

e) Através de empr6timos contraos 

60$ pa.ra o Fundo Portuio Nacional,, 

k para investimentos no pr6prio p&rto sa-r sry  
cadador 9  mediante aprovao do DNPV 


